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 MUNICÍPIO DE SINTRA

Aviso (extracto) n.º 22444/2010
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 e no n.º 2 do 

artigo 37.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, torna-se público 
que foram celebrados contratos de trabalho por tempo indeterminado, 
com os seguintes trabalhadores:

Por despacho do Exmº. Senhor Presidente da Câmara, de 6 de Setem-
bro de 2010, para a carreira de Assistente Técnico, categoria de Assis-
tente Técnico, para a 1.ª posição remuneratória/nível remuneratório 1, 
correspondente a 683,13 euros:

Sheila Cristina Gonçalves Sousa, cujo início de funções ocorreu em 
1 de Outubro de 2010.

Por despacho do Exmº. Senhor Presidente da Câmara, de 23 de Se-
tembro de 2010, para a carreira de Assistente Operacional, categoria de 
Assistente Operacional, para a 1.ª posição remuneratória/nível remune-
ratório 1, correspondente a 475,00 euros:

Mónica Andreia Teixeira Pinto, Paula Jesus Lopes Siquenique Vivas, 
Regina Marisa Palma Matos Santos, cujo início de funções ocorreu em 
11 de Outubro de 2010;

Cátia Regina Gomes Paulino, cujo início de funções ocorreu em 15 
de Outubro de 2010;

Suzete Jesus Real Isidro Fernandes, cujo início de funções ocorreu 
em 18 de Outubro de 2010.

Sintra, 20 de Outubro de 2010. — Por delegação de competências do 
Presidente da Câmara, conferida pelo despacho n.º 21A-P/2010, de 3 de 
Maio, a Directora do Departamento de Recursos Humanos, Dr.ª Maria 
de Jesus Camões Cóias Gomes.
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 MUNICÍPIO DE TAVIRA

Aviso n.º 22445/2010

Procedimento concursal comum para preenchimento de dois pos-
tos de trabalho da carreira e categoria de técnico superior na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado.

1 — Para efeitos do disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 6.º, artigos 50.º a 
55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro e do disposto na alínea a) 
do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01, torna -se 
público que por despacho da Vereadora de Administração e Finanças 
datado de 4/08/2010 se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, 
nos termos do artigo 26.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01 a contar 
da data da publicação deste aviso no Diário da República, procedi-
mento concursal comum para preenchimento de 2 postos de trabalho 
da carreira e categoria de Técnico Superior (Licenciatura em Direito) 
na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, declara -se não estarem constituídas 
reservas de recrutamento no próprio organismo e em virtude de não 
ter sido ainda publicitado qualquer procedimento concursal para a 
constituição de reservas de recrutamento, e até à sua publicitação, fica 
temporariamente dispensada a obrigatoriedade de consulta prévia à 
Entidade Centralizadora para Constituição de Reservas de Recrutamento 
(ECCRC), prevista no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro.

3 — Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, De-
creto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro, Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de Dezembro e Código 
de Procedimento Administrativo.

4 — Âmbito do Recrutamento: Nos termos do n.º 4.º do artigo 6.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o recrutamento para a cons-
tituição de relação jurídica de emprego público por tempo indeter-
minado na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas 
inicia -se sempre de entre trabalhadores com relação jurídica de em-
prego público por tempo indeterminado previamente estabelecida; 
contudo, nos termos do n.º 6, do mencionado artigo 6.º, conjugado 
com a alínea g), do n.º 3, do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro, considerando os princípios constitucionais da economia, 
eficácia e eficiência da gestão da administração pública, em caso de 
impossibilidade de ocupação do posto de trabalho, pode proceder -se 
ao recrutamento de trabalhadores com relação de emprego público 

por tempo determinado ou determinável ou sem relação jurídica de 
emprego previamente estabelecida.

5 — Local de Trabalho: O local de trabalho situa -se na área do Mu-
nicípio de Tavira.

6 — Caracterização dos postos de trabalho: Funções consultivas, de 
estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos 
e processos de natureza técnica que fundamentam e preparam a de-
cisão. Funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, 
ainda que com enquadramento superior qualificado. Representação do 
órgão ou serviço em assuntos da sua especialidade, tomando opções de 
índole técnica, enquadradas por directivas ou orientações superiores. 
Emissão de pareceres jurídicos sobre todas as matérias compreendidas 
nas atribuições e competências dos órgãos municipais, nomeadamente 
nas seguintes áreas:

a) Planeamento, controlo e gestão urbanística;
b) Contratação pública e respectiva execução;
c) Gestão de bens do domínio municipal;
d) Reposição da legalidade;
e) Atribuição de apoios a actividades de interesse municipal;
f) Atribuição de apoios de natureza social;
g) Regulamentação municipal.

Instrução de procedimentos administrativos, em especial nas áreas 
a que se referem as alíneas a) a d) e g) do ponto anterior. Instrução de 
processos de contra — ordenação; Apoio aos órgãos municipais; Aten-
dimento ao público; Apoio aos restantes trabalhadores do Município 
e promoção de sessões de formação/esclarecimento internas. Gestão 
de Processos de Promoção e Protecção da Comissão de Protecção de 
Crianças e Jovens de Tavira.

7 — Remuneração: O posicionamento remuneratório será objecto de 
negociação nos termos do artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro, e terá lugar imediatamente após o termo do procedimento 
concursal.

8 — Requisitos de admissão: Ser detentor, até à data limite para 
apresentação das candidaturas, dos requisitos gerais de admissão 
previstos no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
nomeadamente:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados por lei 
especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao 

exercício da função;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

8.1 — Nível habilitacional exigido: Licenciatura em Direito.
9 — Atento ao disposto no artigo 52.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 

27 de Fevereiro, não podem ser admitidos candidatos que, cumula-
tivamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da 
categoria, executem as mesmas funções e ocupem postos de trabalho 
previstos no mapa de pessoal do órgão ou serviço, idênticos aos 
postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento, 
exceptuando os que se encontrem em mobilidade especial, conforme o 
disposto na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

10 — Formalização das candidaturas:
10.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante formulário 

tipo disponível na secção de recursos humanos e na página electrónica 
do Município (www.cm -Tavira.pt), podendo ser entregues pessoalmente 
na secção de recursos humanos, ou remetidas pelo correio, com aviso 
de recepção, para a Câmara Municipal de Tavira, Praça da República, 
8800 -951 Tavira, expedidas até ao termo do prazo fixado para a apre-
sentação das candidaturas.

10.2 — Os formulários deverão ser acompanhados, sob pena de ex-
clusão dos seguintes documentos:

Certificado de habilitações literárias (fotocópia);
Curriculum Vitae;
Certificados comprovativos de formação profissional (fotocó-

pia);
Declaração onde conste a referência à relação jurídica de emprego 

público previamente estabelecida, quando exista, bem como à carreira 
e categoria, actividade que executa e órgão ou serviço onde exerce 
funções.

10.3 — Os candidatos que exerçam funções no Município, para o 
quais é aberto o presente procedimento concursal, estão dispensados 




